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OUVIDORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO TOCANTINS

Palavra-chave Buscar
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Apresentação Manifestação Acompanhamento Relatórios Base legal

ACOMPANHAMENTO

Pesquisa

Protocolo  07010306447201938

Somente números

 Buscar Limpar

Data de contato: 11/10/2019 15:20

Interessado: ADRIANO CESAR PEREIRA DAS NEVES

Assunto: Comunicar - Portaria de Instauração PP/2762/2019

Finalizado: Sim

Texto:
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/2762/2019 

Processo: 2019.0005438

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, com fundamento no
artigo 129, III, da Constituição Federal de 1988; no artigo 25, IV, da Lei Federal nº 8.625/93; no artigo 60, inciso VII, da Lei Complementar
Estadual nº 51/08, no artigo 8º, § 1º da Lei 7.347/85, na Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e no Art. 21 da
Resolução nº 005/2018, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins e;
Considerando a Notícia de Fato nº 2019.0005438 instaurada em virtude da denúncia anônima registrada na Ouvidoria desse Ministério
Público sob o Protocolo nº 07010298115201972 em 29/08/2019, na qual é noticiada a existência de um grupo de 5 (cinco) pessoas, todas
ocupantes de cargos comissionados na Administração Pública municipal de Palmas, os quais não exerceriam suas funções públicas, mas
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sim se dedicavam exclusivamente a gerar e disseminar informações em redes sociais com cunho político para favorecer a então Gestora
Cinthia Alves Caetano Ribeiro;
Considerando que o denunciante nomina as pessoas mencionadas como sendo Yrene Tomiko Nakamura Lima, Pedro Vitor Neves de
Oliveira, Maysa Cabral dos Santos Luz, Ramon Flaubert Macedo de Oliveira e Eliseu de Paula Santos Sousa, bem como traz cópias dos
atos o�ciais de nomeação de maiores deles;
Considerando que após pesquisa no Portal da Transparência do Município de Palmas foi constatado que todos os apontados na denúncia
ainda ocupam cargos públicos na Administração Municipal;
Considerando que conforme mencionada pesquisa no Portal da Transparência do Município de Palmas foi constatado que: Yrene Tomiko
Nakamura Lima ocupa o cargo se Secretário Executivo I, lotada no Gabinete do Secretário Municipal de Comunicação; Pedro Vitor Neves
de Oliveira ocupa o cargo de Técnico Administrativo Educacional, mas que exerce a função grati�cada de Assessor de Tecnologia da
Informação, lotado na Assessoria de TI de Projetos, na Agência de Tecnologia da Informação do Município; Maysa Cabral dos Santos Luz
ocupa o cargo de Assistente Administrativo, lotada na Presidência da Agência de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços
Públicos; Ramon Flaubert Macedo de Oliveira ocupa o cargo de Professor - I, com a função de con�ança de Assessor Executivo, lotado
na Secretaria Executiva da Secretaria Municipal de Educação, e Eliseu de Paula Santos Sousa ocupa o cargo de Agente Administrativo
Educacional, com a função grati�cada de Assessor Político, lotado no Gabinete do Secretário de Governo e Relações Institucionais;
Considerando que em consulta ao sistema E-Proc do Poder Judiciário Estadual foi possível obter as informações de que Yrene Tomiko
Nakamura Lima possuiu o CPF de é 839.247.951-34, reside na quadra 706 sul, alameda 02, lote 34, casa 211, possui telefone de contato nº
(63) 999910607, sendo que pelo menos até a data de 30/04/2018, possuía o celular nº (63)992265609 – IMEI nº 351.874.084.768.210, o
qual, após registro de ocorrência de furto passou a ser utilizado por poucos dias possivelmente por Ulisses Elias Leal Bueno, residente e
domiciliado na quadra 508 norte, alameda 03, QI 03, lote 05, Palmas-TO, cel 984777603, o qual a�rma ter adquirido o aparelho de
Ronaldo Potencio Gloria Junior, cel 984118868, atualmente residente e domiciliado na rua 108, QI 20, lote 10, Gurupi-TO;
Considerando que em consulta ao sistema E-Proc do Poder Judiciário Estadual foi possível obter as informações de que Maysa Cabral
dos Santos Luz possui o CPF nº 844.713.101-78;
Considerando que em consulta ao sistema E-Proc do Poder Judiciário Estadual foi possível obter as informações de que Ramon Flaubert
Macedo de Oliveira possui o CPF nº 028.927.121-57;
Considerando que em consulta ao sistema E-Proc do Poder Judiciário Estadual foi possível obter as informações de que Eliseu de Paula
Santos Sousa possui o CPF nº 035.053.451-99 e o endereço eletrônico elizeu_birrado@hotmail.com;
Considerando que o sucesso da qualquer investigação acerca do denunciado depende do sigilo da mesma, tendo em vista a natureza do
fatos a apurar;
Resolve instaurar, em caráter sigiloso, o presente Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, tendo como elementos que subsidiam a
medida, o seguinte:
1. 
Origem: Notícia de Fato nº 2019.0005438 Protocolo nº 07010298115201972.
2. 
Investigados: Cinthia Alves Caetano Ribeiro, Yrene Tomiko Nakamura Lima, Pedro Vitor Neves de Oliveira, Maysa Cabral dos Santos
Luz, Ramon Flaubert Macedo de Oliveira e Eliseu de Paula Santos Sousa.
3. 
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Objeto: Apurar possível prática de ato de improbidade administrativo consistente na utilização, pela Prefeita de Palmas Cinthia Alves
Caetano Ribeiro, de servidores públicos para disseminarem notícias falsas em ambientes virtuais com �m eleitorais.
4. 
Diligências:
4.1 - Comunique à Ouvidoria a presente providência;
4.2 - Solicitar à Ouvidoria que, se possível, contate o denunciante para que o mesmo, se for de seu interesse, possa prestar mais detalhes
sobre o denunciado;
4.3 - Solicitar apoio técnico ao Núcleo de Inteligência Institucional no sentido de buscar a quali�cação do denunciado Pedro Vitor Neves
de Oliveira;
4.4 - Solicitar apoio técnico ao Núcleo de Inteligência Institucional no sentido de realização de trabalho de campo para comprovação dos
endereços dos denunciados, bem como da não realização de trabalho junto à Administração Pública;
4.5  - Requisitar às operadoras de telefonia informações cadastrais de linhas telefônicas registradas nos nomes e endereços dos
denunciados;

PALMAS, 11 de outubro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico

ADRIANO CESAR PEREIRA DAS NEVES
28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL


